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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 

uma vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 

prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  
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V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 

de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 

privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 

distinção de índices; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 

mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 

remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 

qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 

Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, 

e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 

Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 

o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 

cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 

Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 

são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 

150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  
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c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 

2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 

em empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 

de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 

atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 

fiscais, na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 

2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 

pública direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 

asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 

externa e interna, da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 

cargo, emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 

qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 

ações de ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 

privilegiadas.  (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 

seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 

desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 

geral. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado 

aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 

cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 

disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  
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II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 

cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 

eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 

por merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores 

serão determinados como se no exercício estivesse.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 

competência da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;  

III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União;  

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  

VIII - concessão de anistia;  

IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito 

Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 

observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  
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XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações;  

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado 

o que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 

de 2003) 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 
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ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VIII 

Do Processo Legislativo 

 

Subseção I 

Disposição Geral 

 

Art. 59. O processo legislativo compreende a elaboração de:  

I - emendas à Constituição;  

II - leis complementares;  

III - leis ordinárias;  

IV - leis delegadas;  

V - medidas provisórias;  

VI - decretos legislativos;  

VII - resoluções.  

Parágrafo único. Lei complementar disporá sobre a elaboração, redação, alteração 

e consolidação das leis.  

 

Subseção II 

Da Emenda à Constituição 

 

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:  

I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do Senado 

Federal;  

II - do Presidente da República;  

III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da Federação, 

manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros.  

§ 1º A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal, 

de estado de defesa ou de estado de sítio.  

§ 2º A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional, em 

dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos 

respectivos membros.  

§ 3º A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos 

Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem.  

§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir:  

I - a forma federativa de Estado;  
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II - o voto direto, secreto, universal e periódico;  

III - a separação dos Poderes;  

IV - os direitos e garantias individuais.  

§ 5º A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por 

prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

PORTARIA Nº 604, DE 18 DE JUNHO DE 2019 

 
 

Dispõe sobre a autorização permanente para 

trabalho aos domingos e feriados civis e 

religiosos a que se refere o artigo 68, parágrafo 

único, da CLT. 

 

 

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE PREVIDÊNCIA E TRABALHO DO 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 71, 

inciso I, do Decreto nº 9.745 de 8 de abril de 2019 e pela Portaria nº 171 do Ministério da 

Economia, de 17 de abril de 2019, Processo nº 19964.101240/2019-89, resolve: 

 

Art. 1º É concedida, em caráter permanente, autorização para o trabalho aos 

domingos e feriados às atividades constantes do anexo à esta Portaria. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ROGÉRIO MARINHO 

 

ANEXO 

 

I - INDÚSTRIA 

1) Laticínios; excluídos os serviços de escritório. 

2) Frio industrial, fabricação e distribuição de gelo; excluídos os serviços de 

escritório. 

3) Purificação e distribuição de água (usinas e filtros); excluídos os serviços de 

escritório. 

4) Produção e distribuição de energia elétrica; excluídos os serviços de escritório. 

5) Produção e distribuição de gás; excluídos os serviços de escritório. 

6) Serviços de esgotos, excluídos os serviços de escritórios. 

7) Confecção de coroas de flores naturais. 

8) Pastelaria, confeitaria e panificação em geral. 

9) Indústria do malte; excluídos os serviços de escritório. 

10) Indústria do cobre eletrolítico, de ferro (metalúrgica) e do vidro; excluídos os 

serviços de escritório. 

11) Turmas de emergência nas empresas industriais, instaladoras e conservadoras 

de elevadores e cabos aéreos. 

12) Trabalhos em curtumes; excluídos os serviços de escritório. 

13) Alimentação de animais destinados à realização de pesquisas para preparo de 

soro e outros produtos farmacêuticos. 

14) Siderurgia, fundição, forjaria, usinagem (fornos acesos permanentemente); 

excluídos os serviços de escritório. 

15) Lubrificação e reparos do aparelhamento industrial (turma de emergência). 

16) Indústria moageira; excluídos os serviços escritório. 
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17) Usinas de açúcar e de álcool; excluídos oficinas e escritório. 

18) Indústria do papel de imprensa; excluídos os serviços de escritório. 

19) Indústria de vidro; excluídos os serviços de escritório. 

20) Indústria de cimento em geral; excluídos os serviços de escritório. 

21) Indústria de acumuladores elétricos, porém unicamente nos setores referentes 

a carga de baterias, moinho e cabine elétrica; excluídos todos os demais serviços. 

22) Indústria da cerveja; excluídos os serviços de escritório. 

23) Indústria do refino do petróleo. 

24) Indústria Petroquímica; excluídos os serviços de escritório. 

25) Indústria de extração de óleos vegetais comestíveis; excluídos os serviços de 

escritório. 

26) processamento de hortaliças, legumes e frutas. 

27) indústria de extração de óleos vegetais e indústria de biodiesel, excluídos os 

serviços de escritório. 

28) Indústria do Vinho, do Mosto de Uva, dos Vinagres e Bebidas Derivados da 

Uva e do Vinho, excluídos os serviços de escritório; 

29) Indústria aeroespacial. 

II - COMÉRCIO 

1) Varejistas de peixe. 

2) Varejistas de carnes frescas e caça. 

3) Venda de pão e biscoitos. 

4) Varejistas de frutas e verduras. 

5) Varejistas de aves e ovos. 

6) Varejistas de produtos farmacêuticos (farmácias, inclusive manipulação de 

receituário). 

7) Flores e coroas. 

8) Barbearias, quando funcionando em recinto fechado ou fazendo parte do 

complexo do estabelecimento ou atividade, mediante acordo expresso com os empregados. 

9) Entrepostos de combustíveis, lubrificantes e acessórios para automóveis (postos 

de gasolina). 

10) Locadores de bicicletas e similares. 

11) Hotéis e similares (restaurantes, pensões, bares, cafés, confeitarias, leiterias, 

sorveterias e bombonerias). 

12) Hospitais, clínicas, casas de saúde e ambulatórios. 

13) Casas de diversões; inclusive estabelecimentos esportivos em que o ingresso 

seja pago. 

14) Limpeza e alimentação de animais em estabelecimentos de avicultura. 

15) Feiras-livres e mercados, comércio varejista de supermercados e de 

hipermercados, cuja atividade preponderante seja a venda de alimentos, inclusive os 

transportes a eles inerentes. 

16) Porteiros e cabineiros de edifícios residenciais. 

17) Serviços de propaganda dominical. 

18) Comércio de artigos regionais nas estâncias hidrominerais. 

19) Comércio em portos, aeroportos, estradas, estações rodoviárias e ferroviárias. 

20) Comércio em hotéis. 

21) Agências de turismo, locadoras de veículos e embarcações. 
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22) Comércio em postos de combustíveis. 

23) Comércio em feiras e exposições. 

24) Comércio em geral. 

25) Estabelecimentos destinados ao turismo em geral. 

III - TRANSPORTES 

1) Serviços portuários. 

2) Navegação, inclusive escritório, unicamente para atender a serviço de navios. 

3) Trânsito marítimo de passageiros; excluídos os serviços de escritório. 

4) Serviço propriamente de transportes; excluídos os transportes de carga urbanos 

e os escritórios e oficinas, salvo as de emergência. 

5) Serviço de transportes aéreos; excluídos os departamentos não ligados 

diretamente ao tráfego aéreo. 

6) Transporte interestadual rodoviário, inclusive limpeza e lubrificação dos 

veículos. 

7) Transporte de passageiros por elevadores e cabos aéreos. 

8) Serviços de manutenção aeroespacial. 

IV - COMUNICAÇÕES E PUBLICIDADE 

1) Empresa de comunicação telegráficas, radiotelegráficas e telefônicas; excluídos 

os serviços de escritório e oficinas, salvos as de emergência. 

2) Empresas de radiodifusão, televisão, de jornais e revistas; excluídos os serviços 

de escritório. 

3) Distribuidores e vendedores de jornais e revistas (bancas e ambulantes). 

4) Anúncios em bondes e outros veículos (turma de emergência). 

V - EDUCAÇÃO E CULTURA 

1) Estabelecimentos de ensino (internatos); excluídos os serviços de escritório e 

magistério. 

2) Empresas teatrais; excluídos os serviços de escritório. 

3) Biblioteca; excluídos os serviços de escritório. 

4) Museu; excluídos de serviços de escritório. 

5) Empresas exibidoras cinematográficas; excluídos de serviços de escritório. 

6) Empresa de orquestras. 

7) Cultura física; excluídos de serviços de escritório. 

8) Instituições de culto religioso. 

VI - SERVIÇOS FUNERÁRIOS 

1) Estabelecimentos e entidades que executem serviços funerários. 

VII - AGRICULTURA E PECUÁRIA 

1) Limpeza e alimentação de animais em propriedades agropecuárias. 

2) Execução de serviços especificados nos itens anteriores desta relação. 

3) Colheita, beneficiamento, lavagem e transporte de hortaliças, legumes e frutas. 
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LEI Nº 605, DE 5 DE JANEIRO DE 1949 
 

 

Dispõe sobre o repouso semanal remunerado e 

o pagamento de salário nos dias feriados civis 

e religiosos.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

Art. 1º Todo empregado tem direito ao repouso semanal remunerado, de vinte e 

quatro horas consecutivas, preferentemente aos domingos e, nos limites das exigências 

técnicas das empresas, nos feriados civis e religiosos, de acordo com a tradição local.  

 

Art. 2º Entre os empregados a que se refere esta Lei, incluem-se os trabalhadores 

rurais, salvo os que operem em qualquer regime de parceria, meação, ou forma semelhante de 

participação na produção.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.101, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 
 

 

Dispõe sobre a participação dos trabalhadores 

nos lucros ou resultados da empresa e dá 

outras providências  
  

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 1.982-77, de 2000, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antônio Carlos Magalhães, 

Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 

promulgo a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 6º Fica autorizado o trabalho aos domingos nas atividades do comércio em 

geral, observada a legislação municipal, nos termos do inciso I do caput do art. 30 da 

Constituição Federal.  

Parágrafo único. O repouso semanal remunerado deverá coincidir, pelo menos 1 

(uma) vez no período máximo de 3 (três) semanas, com o domingo, respeitadas as demais 

normas de proteção ao trabalho e outras a serem estipuladas em negociação coletiva. (Artigo 

com redação dada pela Lei nº 11.603, de 5/12/2007) 

 

Art. 6º-A É permitido o trabalho em feriados nas atividades do comércio em geral, 

desde que autorizado em convenção coletiva de trabalho e observada a legislação municipal, 

nos termos do inciso I do caput do art. 30 da Constituição Federal. (Artigo acrescido pela 

Medida Provisória nº 388, de 5/9/2007, convertida na Lei nº 11.603, de 5/12/2007) 

 

Art. 6º-B As infrações ao disposto nos arts. 6º e 6º-A desta Lei serão punidas com 

a multa prevista no art. 75 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943.  

Parágrafo único. O processo de fiscalização, de autuação e de imposição de 

multas reger-se-á pelo disposto no Título VII da Consolidação das Leis do Trabalho. (Artigo 

acrescido pela Medida Provisória nº 388, de 5/9/2007, convertida na Lei nº 11.603, de 

5/12/2007) 

 

Art. 7º Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

1.982-76, de 26 de outubro de 2000.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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